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ESTADO D O PIAU I 
PREFEITURA MUNICIPAL OE A LTOS 

"Altos Para Todos" 
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LEI MUNICIPAL Nº 479/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

M<LTOS 
PARA TODOS 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR 
ACORDO JUDICIAL AGRUPANDO OS PROCESSOS Nº 
0000834 -29.2014.8 .18.0036, 0000112-58.201 5 .8 .18.0036, 
0000042-07.2016.8.18.003 6 , 0000631-24.2020.8 .18.0036 E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, Estado d o Piauí, no uso d e suas a tribuições 
que lhe confere a Lei O rgân ica do Município , faço saber qu e a C â mara Municipal de 
A ltos aprovou e eu sanciono a s eguinte Lei: 

A r t. 1º Fica o Executivo Municipa l autorizado a realizar acordo judic ia l agrupando o s 
processos Nº 00008 34-29.2014.8. 18 .0036, 000011 2 -58.2015.8 .18 .0036, ob00042-
07.2016.8. 18 .0036, 0000631 -24.2020.8 .18 .0036, Registrado no Cartório ·d a 1° 
Serventia Extrajudicial de A ltos no livro n º 2-L, de Registro Geral de Imóve is desta 
Comarca, as fls.179, sob n º. M-2 978, com data de 30 de m aio de 1984, U ma G leba 
de terra com área d e 10 .00.00 hectares, s ituado no lugar "S a nta Inês", data Picos, 
deste m unic ípio , com 200 m etros de frente para BR- 343 por 500 metros de fundo , 
entre os segu intes limites : Ao norte com a BR-343 ; ao sul e oeste , com terras que s ã o 
ou foram de Antônio Gomes d e M e lo e a o Leste, com te rras dos herde iros de José 
C leto d e Sous a , conform e certidão que compreendida no ANEXO 1. 

A rt. 2 ° A gleba de terra será dividida e m 03(três) á reas c om as seguintes destinações: 

§1 ° - Quanto a área 1 - Conforme revisão de a linhame nto apresentada pela Secretaria 
Munic ipal d e Finanças , a á rea compreendida onde fora construída a Rodov iária 
Municipa l de A ltos, como Imóvel pertencente ao· Município de Altos, devendo a 
competente tran sferência ser realizada e registrada na Serventia Imobiliá ria da 
Comarca de A ltos. 

§2° - Q ua nto a área 2 - Conform e revisão de a l inhamento apresentada pela Secretaria 
Municipal de Finanças, a á rea compreendida deve ser doada para a regu la r 
regula r izaç ão fundiária (REURB-S) pelo município de Altos, benefic iando as 
300(trezentas) habitações construídas no período apontado n a revisão de 
a l inhamento. 

§3º - Quanto a área 3 - Conforme revisão de alinham ento apresentada pela S ecretaria 
Municipal de F inanças, a área compreendida será destinada ao p roprietário S r. 
MANOEL M O RAIS D E A R AUJO, a título indenizatório, tendo o m e s mo desi s tido d e 
t odas as ações j udicias em desfavor d o Mun icípio de Altos, reconhecendo a q u itação 
pela aqu isição dos im óveis descritos na revisão de a l inhamento correspondente as 
áreas 1 e 2 apresentados pe la Secretaria Municipa l de F ina nças. 

Art. 3° - A s partes d esist irão de todas as ações judicias e n volvend o o presente imóvel, 
reconhecendo a ampla e total quitação pela aquisição do imóvel descr ito na revisão 
de a lin hamento correspondente as á reas 1 e 2 apresentados pela Secretaria Mun icipal 
d e Finanças no ato da homologação do presente aco rdo. 

A rt. 4° - E sta L e i e ntra e m vigor n a data de s ua publ icação . 

Art. 5 ° - R evogam-s e às disposiçõ e s e m contrário. 

Gabinet e do Prefei to, em Altos, Estado do Piau í, em 15 de Julho de 2022. 

M A XWELL PIRES ~.,::;~~=wu.vHs 
FERREI RA:78789 ~.~;~~;,-.:;:J~;-;:=.~ vn 
613368 :a ~.~;EJf.!i.inn 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

P refeito Municipal de A ltos/PI 

E sta Lei foi sancionada, registrada no l ivro p róprio, aos 15 (Quin ze) dias do m ê s de 
Julho de 2022, publicada no m ura l da Pref eitura M u n icipal d e A ltos e em órgãos de 
d ivulgação oficial de atos admin is trativos . 

DOWGL~ A BORGES 

Secretário Municipal d e Adm inistração e R ecursos H u m a n o s 

E ste documento não contém rasuras nem emendas. 
Praça Cônego Honório , n º 30-Centro, Telefone (86 ) 3262-1557, CNPJ nº 06.554.794/0001-11 
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ESTADO DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
Praça do Mercedo Públic o , 262 - C e ntr o CEP : 64320-000 P imenteiras-P ia u í 
Fone/fa x : (89) 3474- 1104 C NPJ : 04.342.153/0001-78 

E RRATA DE PUBLIC AÇÃO 

Onde s e l ê : 
CONTRAT O ADMINIST RATIVO n º 0 0 6/20 22 
DISPENSA N º 0 0 6/20 22 
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N º 0 06/20 22 

L eia - se: 
CONTRATO ADMINIST RATIVO n º 0 0 7 /2022 
DISPENSA N º 0 07 /20 22 
PROCE SSO A DMINIST RATIVO N º 007 /20 22 

OBJETO : "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FACHADA E 
COMPONENTES EM ACM, PARA ATENDER A S NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIMENT EIRAS-PI" . 

V ALOR G LOBA L: R$ 45 .787 ,50 (quare nta e cinc o m il , s e tecentos e o i te nta e sete 
r eais e cin que n ta cen tavos) 

D AT A DA ASSINA TURA D O CONTRAT O : 1 1 / 0 7/2022 . 

CONTRAT ANTE: C â m a r a M unicipal d e Pim e nte ir as - PI 

CONTRATADO (A ): E MPRESA PINHE IRO E RIBEIRO CON STRUÇÕES LTDA, 
C NPJ: l l.861.810 / 0 0 01-59. 

FU NDAME NTO LEGAL: Art. 75 , IT, d a Lei n º 14 .133/20 21. 

D OTAÇÃO O R ÇAM E NTARIA: 
UNID ADE/ Ó R GÃO: 0 1.0 1.0 0 - CÂM ARA M U NIC IPAL 
P roj eto/ A tivid a d e: 2 00 1 - M anu t e n ç ão d os E ncargos d a Câmara M u n icipal 
ELEM E NTO D A D E SPESA: 33.90.39 - O u t r os Serviços D e T e r c e iros - P e ssoa 
J urídica 
FONTE : 001 - REC U RSOS PR Ó PRIOS 

J ANAINA SOA RES PER E IRA LIMA , pela Con t r atan t e 

EMPRESA PINHEIRO E RIBE IRO C ONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
l l .861 .8 10/0001-59, p e la con t r atada. 

Pime nte iras - PI , e m 2 1 de julho d e 2 0 22. 

JANAINA SO ARES PEREIRA LIMA 
Preside n ta d a Câm a r a M u nicip al 

ID: 08A89A81F4264 

-111-PlMENTEIRAS PREFE ITURAE;;~~~g,,?A~i;;: 'i!,ME NTE IRAS 
CNPJ : 06.554.893/0001-01 

CADA VEZ MELHOR 

D ecr e to n º 1 5 / 2022 P i m e nteir as- PI , 20 d e julho d e 2022. 

Faculta o p o nto no dia 22 /07/ 2 0 22, e m 

tod os os órgão s d a Administr ação P ú b1ica 

Municipal . 

A PREF E ITA MUNIC I P AL D E P IME NTE IRAS - P I , no u so d as a t r ib uições 

q u e lhe confe r e m A Lei Orgânica M unic ipal, 

Con s iderando o feriad o do dia d a eman cip ação polit ica d o município e m 

25/07 /20 22, 

D EC RETA: 

Art. 1 ° F ica d ecret a d o p o nto faculta tivo n o dia 22 /07/ 2022, e.m todos os 

ó r gãos d a Admin istração P ú blica Municip al d o Poder Execu t ivo, sem prejuízo 

d os serviços essenciais , sobre os q uais d ecid irã o órgão com petente. 

Art. 2° E ste D ecr e t o e ntra e m v igor n a d a t a d e s u a publicação. 

G abinete da P refe ita M u nicipal d e eim ent e ir s-Pl , 2 0 d e julh o d e 2 0 22 . 

~ ~.,_._.'.;_ -=""'- ,b ~ 
M ARIA LUC IA DE LA C ERDA 

- P refe ita Mun icipal d e P i m e nteiras-PI-

Rua J oão Da11tas, 210, Ce11tro, CEP:6 4 3 20-000. 

Pime11teira1, - P iauf. 


